
Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033434502-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.396.810/0004-86
Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 31/08/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:42:28 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024.
Código de controle da certidão: DBE5.A638.4F1C.6017
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
 

N° 7350 / 2024
 

CONTRIBUINTE Autencidade: WGT191203-000-RGXXJXMNFMOFEK-0

Requerente:  
Nome/Razão: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 1626469
CNPJ/CPF: 77.396.810/0004-86
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1600
Complemento:  
Bairro: BAIRRO CENTRO Cidade: Marechal Cândido Rondon

FINALIDADE

COMPROVAÇÃO PRÓPRIA

CERTIFICO para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos competentes desta prefeitura,
sobre o contribuinte/Imóvel acima descrito, que existem DÉBITOS NÃO VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, até a presente data.

                      Valores atualizados até 08/05/2024.

                      Os  tributos  em  Dívida  Ativa,  foram  parcelados  com  base  no  art.  63  da  Lei  Complementar  nº  26  de  26/12/2002  (CTM);  não
possuindo parcelas vencidas.

                      "...As condições para concessão do favor e as garantias a serem oferecidas pelo beneficiário;"

                      Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal,  cobrar  dívidas  posteriormente  constatadas,  mesmo  as  referentes  a  períodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

                      A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma só terá validade se conferida.

                      MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 8 de maio de 2024

________________________________________

WGT191203-000-
RGXXJXMNFMOFEK-0



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 77.396.810/0004-86
Certidão nº: 43186707/2024
Expedição: 19/06/2024, às 09:32:47
Validade: 16/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.396.810/0004-86, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.396.810/0004-86, INSCRIÇÃO ESTADUAL:4170358932
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº1600, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR. CEP: 85.960-000. 
TELEFONE: (45) 3218-1041, E-MAIL: frotista.secvendas@fipal.com.br 
DADOS PARA DEPOSITO: BANCO BRADESCO AG 3536 C/C 1157-6

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Prefeitura Municipal de Mercedes.

Pregão Eletrônico nº 33/2024.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNPJ n° 77.396.810/0004-86, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR portador(a) do RG nº  62229438 e do CPF nº. 
020.683.789-57 para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação 
apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar 
o objeto da licitação;

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

d)  Que não emprega menor  de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor  de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º,  
XXXIII da CF 88;

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.  
5º da CF/88);

f) Que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do Município de Pato 
Bragado;

g)  Que não possui  proprietário  ou  sócio  que seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  
afinidade, até o terceiro grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

h) Que autoriza o tratamento e divulgação dos documentos juntados ao procedimento licitatório. Por ser verdade, firmamos 
a presente.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 19 DE JUNHO DE 2024.

__________________________________
EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

REPRESENTANTE LEGAL
RG 62229438 SSP PR

CPF 020.683.789-57

Assinado digitalmente por EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR:02068378957
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=19104167000120, OU=videoconferencia, CN=EDSON 
ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR:02068378957
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.06.19 10:00:02-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

EDSON ANTONIO 
DE OLIVEIRA 

JUNIOR:
02068378957



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-33

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 10 dia(s) do mês de maio do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

1
0
9
6
7
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 
KHETLLYN

0 000000 010967



      Rua Paraíba, 541 – Centro – Edifício Fórum -  Mal. Cândido Rondon – PR 
                                     CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709  
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

 
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON    -        ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 
 

Maria Terezinha Sequinel de Camargo 
TITULAR 

Cristiane Weber 
Geordan Fernando Putzke 
Graciele Martins Leusch 
Sandra Mara Signore   
JURAMENTADOS 
 
 

C E R T I D Ã O    (N E G A T I V A) 

                                                                                                                                 
  CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins gerais, que 

revendo os livros e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha 
guarda, existentes neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE 
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

 
 

   
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA – inscrita no CNPJ sob nº 
77.396.810/0004-86, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 1600, centro, neste 
Município e Comarca.  
 

 
 

                                    CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 
 
 
    
                                   O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
                                Marechal Cândido Rondon, 08 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
______________________________________________________________________  

MARIA 
TEREZINHA 
SEQUINEL DE 
CAMARGO:05399
393000171

Assinado de forma digital 
por MARIA TEREZINHA 
SEQUINEL DE 
CAMARGO:05399393000
171 
Dados: 2024.05.08 
17:44:24 -03'00'

Usuario
Novo carimbo



19/06/2024, 09:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.396.810/0004-86
Razão

Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Endereço: AV. RIO GRANDE DO SUL 1600 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON
/ PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/06/2024 a 10/07/2024

Certificação Número: 2024061105100518287841

Informação obtida em 19/06/2024 09:32:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir









PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.396.810/0004-86, INSCRIÇÃO ESTADUAL:4170358932
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº1600, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR. CEP: 85.960-000. 
TELEFONE: (45) 3218-1041, E-MAIL: frotista.secvendas@fipal.com.br 
DADOS PARA DEPOSITO: BANCO BRADESCO AG 3536 C/C 1157-6.

PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Mercedes — PR

Pregão Eletrônico nº 33/2024..

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria,  nossa proposta de preços do Pregão Eletrônico,  em 
epígrafe.

Item Quant. Catmat Med.  Descrição Marca / 
Modelo

Valor 
Unitário R$

Valor 
Total R$

01 01 237134 UND Ambulância, Tipo furgão/ furgonete ou pick-up, para 
simples  remoção.  Novo.  0  (zero)  km.  Com  no 
mínimo 03 (três)  portas,  sendo duas na cabine e 
uma ou mais na ambulância. Rodas aro mínimo 15’’. 
Potência mínima: 85cv. Cilindrada  mínima: 1.300cc. 
Tanque de combustível com capacidade mínima de 
50 litros. Direção hidráulica ou eletro hidráulica. Ar 
condicionado  na  cabine  e  no  furgão.  Cintos  de 
segurança dianteiros com ajuste de altura. Air bag 
duplo. Freios dianteiro e traseiro com sistema ABS. 
Trava  elétrica  nas  portas.  Vidros  elétricos  nas 
portas.  Faróis  de  neblina.  Computador  de  bordo. 
Rádio AM/FM/MP3 com entrada USB e Bluetooth. 
Alarme  sonoro  de  marcha  ré.  Transformação 
confeccionada  em  fibra  de  vidro  sem  emendas. 
Divisória  entre  a  cabine,  com  janela.  Piso 
antiderrapante em fibra de vidro sem emendas com 
trilho para entrada e saída da maca. Revestimento 
interno  em  fibra  de  vidro  sem  emendas.  Armário 
superior  acima da janela de comunicação entre a 
cabine,  branca,  com portas  de correr  em acrílico, 
medindo aproximadamente 420mm de comprimento 
e  650mm  de  largura.  01  (um)  banco  baú 
confeccionado  em  fibra  de  vidro  na  lateral  para 
acompanhante  ou  socorrista,  com  cinto  de 
segurança  individual,  estofamento  em  courvin  de 
alta  resistência.  Maca  retrátil  com  comprimento 
mínimo  de  1.970mm;  Pés  dobráveis;  Sistema 
escamoteável;  com  rodízios  confeccionados  em 
material  resistente a oxidação; pneus de borracha 
maciça; sistema de freios com trava de segurança; 
03  (três)  cintos  de  segurança  fixos  à  mesma 
equipada com travas rápidas; sistema de elevação 
do tronco em pelo menos 45 graus; capacidade de 
carga  mínima 290 kg.  Iluminação interna  com no 

FIAT STRADA 
FREEDOM 

CP

161.980,00 161.980,00



mínimo 01 (uma)  luminária  LED no teto;  01 (um) 
farol de embarque instalado sobre a porta traseira. 
02  (duas)  tomadas    internas  2P+T  110Vca.  02 
(duas) tomadas internas 12 Vcc. Sinalizador frontal 
em  barra  linear  com  três  lentes  injetadas  de 
policarbonato  na  cor  vermelha,  comprimento 
mínimo:  690mm,  largura  mínima:  290mm;  mínimo 
05  (cinco)  blocos  dianteiros,  05   (cinco)  blocos 
traseiros e 02(dois) blocos laterais, sendo que cada 
bloco contém 04 LEDs de  no mínimo 3  watts  e 
lente defletora em cada LED. Módulo de controle 
que permita efeitos luminosos que caracterizam no 
mínimo  10  efeitos  de  flash  distintos.  Sinalizador 
acústico com amplificador de no mínimo100 W RMS 
de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) sons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão 
sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 
13,8  Vcc com um único auto  falante.  Sistema de 
oxigênio com suporte para cilindro de 3 litros com 
instalação de um cilindro de oxigênio com válvula e 
manômetro; Régua de oxigênio de três pontas com 
fluxômetro/aspirador/umidificador.  01  (um)  eletro 
ventilador de alta rotação e 01 (um) eletro exaustor 
de alta rotação com cúpula de proteção em fibra de 
vidro.  Janela  com vidro  de  correr  e  com película 
jateada  na  lateral  direita,  fixada  com  PU  sem 
borracha.  Porta  traseira  em  fibra  de  vidro  com 
abertura vertical; vidro traseiro com película jateada. 
Balaústre fixado no teto; 01 (um) suporte para soro 
fixado  no  balaústre;  Pega-mão  vertical  na  lateral 
esquerda. Películas protetoras (insufilm) nos vidros. 
Veículo  plotado  conforme  modelo  definido  pela 
SESA. Cor: Branca. Garantia: 12 meses.

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$161.980,00 (cento e sessenta e um mil, novecentos e oitenta reais).

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Prazo de garantia: 36 (trinta e seis) meses.

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto 
licitado.

MARECHAL CÂNDIDO RANDON, 19 DE JUNHO DE 2024.

__________________________________
EDSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

REPRESENTANTE LEGAL
RG 62229438 SSP PR

CPF 020.683.789-57

Assinado digitalmente por EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA 
JUNIOR:02068378957
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=19104167000120, OU=videoconferencia, CN=EDSON 
ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR:02068378957
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024.06.19 10:00:27-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.1

EDSON ANTONIO DE 
OLIVEIRA JUNIOR:

02068378957
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STRADA FREEDOM CS 1.3 2024/2025 

 

ITENS DE SÉRIE 

• Ajuste do banco do motorista 
• Alarme antifurto 
• Calotas integrais 
• Capota marítima 
• Chave com telecomando 
• Detalhes externos na cor do veículo 
• Direção elétrica 
• Motor 1.3 Firefly 107 cv 
• Porta-luvas iluminado 
• Predisposição para rádio + Alto Falantes + Antena 
• Protetor de cárter 
• Retrovisores externos elétricos 
• Rodas de aço estampado 6.0 x 15" + Pneus 195/65 R15 
• Sensor de monitoramento da pressão dos pneus 
• Terceira luz de freio 
• Tomada USB (Apenas Carregamento) 
• Travas elétricas 
• Vidros elétricos dianteiros 
• Visor de 3,5' TFT 
• Airbag duplo (motorista e passageiro) 
• Alertas de uso de cinto de segurança do motorista 
• Apoia-pé para o motorista 
• Apoios de cabeça com regulagem de altura 
• Ar-condicionado 
• Bancos em tecido cinza com Fiat Flag 
• Barra de proteção do vidro traseiro 
• Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura 
• Computador de bordo 
• Console central com porta-objetos e porta-copos 
• Conta-giros 
• Controle eletrônico de estabilidade 
• E-locker - Controle de Tração Avançado (TC+) 
• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 



• Follow me home 
• Freios ABS com EBD 
• Ganchos para amarração de carga na caçamba 
• Grade frontal na cor preta 
• Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do veículo em subida) 
• Hodômetro digital (total e parcial) 
• Indicador de combustível 
• Indicador de troca de marcha 
• Limpador e lavador do para-brisas 
• Luz de iluminação da caçamba 
• Luz de leitura 
• Luzes de posição diurnas 
• Moldura dos para-lamas 
• Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes 
• Porta objetos nas portas 
• Porta-escadas 
• Predisposição para Rádio 
• Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote) 
• Protetor de caçamba 
• Suspensão elevada 
• Suspensão traseira com eixo ômega e molas parabólicas longitudinais 
• Tampa da caçamba com nova tecnologia 
• Tomada 12V 
• Volante com regulagem de altura 

 
Opcional: Farol de neblina; Rádio; Sensor de estacionamento. 
 

 

Dados técnicos 

 

Cilindrada total (cc): 1.332 

Potência máxima (cv): 98,0 (G) / 107,0 (E) a 6.250 rpm 

Torque máximo (kgf.m): 13,2 (G) / 13,7 (E) a 4.000 rpm 

Altura do veículo (mm): 1.607 

Capacidade da caçamba (litros): 1.354 

Capacidade de carga (Kg): 720 

Comprimento do veículo (mm): 4.474 

Entre-Eixos (mm): 2.737 

Largura do veículo (mm): 1.732 

Tanque de combustível (litros): 55 



Capital Social
R$ 23.042.501,00 (vinte e três milhões e quarenta e dois mil e quinhentos e um reais)
Capital Integralizado
R$ 23.042.501,00 (vinte e três milhões e quarenta e dois mil e quinhentos e um reais)

Dados do Sócio
Nome
ALLUTT ADMINISTRADORA
DE BENS E
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

CPF/CNPJ
25.313.757/0001-66

Participação no capital
R$ 20.041.501,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
LAURA ROBERTA RIEDI

CPF/CNPJ
033.315.939-07

Participação no capital
R$ 3.001.000,00

Espécie de sócio
Administrador /
REPRESENTANTE
LEGAL / Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
LAURA ROBERTA RIEDI

CPF
033.315.939-07

Término do mandato
Indeterminado

Nome
WANDA INES RIEDI

CPF
016.454.969-29

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
13/10/2021

Número
20216783607

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41900765619 CNPJ: 77.396.810/0006-48
Endereço Completo
AV TIRADENTES, Nº 1750 , JD PARAISO, Umuarama, PR, CEP: xx.xxx-xxx
2 - NIRE: 41902058251 CNPJ: 77.396.810/0016-10
Endereço Completo
AVENIDA TIRADENTES, Nº 1665 , JARDIM PARAISO, Umuarama, PR, CEP: 87505090
3 - NIRE: 41900934518 CNPJ: 77.396.810/0010-24
Endereço Completo
AV BRASIL, Nº 521 , CENTRO, Assis Chateaubriand, PR, CEP: xx.xxx-xxx
4 - NIRE: 41900960039 CNPJ: 77.396.810/0011-05
Endereço Completo
AVENIDA Heitor Alencar Furtado, Nº 5500 , Jardim Aeroporto, Paranavaí, PR, CEP: 87706000
5 - NIRE: 41900421928 CNPJ: 77.396.810/0004-86
Endereço Completo
AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 1600 , , Marechal Cândido Rondon, PR, CEP: 85960000
6 - NIRE: 41900768197 CNPJ: 77.396.810/0008-00
Endereço Completo
AV TUPI, Nº 3665 , BAIXADA INDUSTRIAL, Pato Branco, PR, CEP: 85505141

NIRE (Sede)
41200000075

CNPJ
77.396.810/0001-33

Data de Ato Constitutivo
05/01/1978

Início de Atividade
10/01/1978

Endereço Completo
Avenida Brasil, Nº 1406, Pacaembu - Cascavel/PR - CEP 85816-302

Objeto Social
COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSÓRIOS, DERIVADOS DE PETRÓLEO E CORRELATOS, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONSERTOS, REPAROS E AFINS, E SERVIÇOS CORRELATOS, E ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL; INTERMEDIAÇÃO EM TRANSAÇÕES DE TÍTULOS, VALORES MOBILIÁRIOSE
MERCADORIAS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

NIRE : 41200000075
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2420700640

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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7 - NIRE: 41901405161 CNPJ: 77.396.810/0013-77
Endereço Completo
AVENIDA BRASIL, Nº 1412 , PACAEMBU, Cascavel, PR, CEP: 85816303
8 - NIRE: 41901886100 CNPJ: 77.396.810/0015-39
Endereço Completo
RUA NELSON DA CUNHA JUNIOR VILA PEROLA, Nº 470 , MONJOLO, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85864545
9 - NIRE: 41900020010 CNPJ: 77.396.810/0002-14
Endereço Completo
AV PARIGOT DE SOUZA, Nº 1226 , , Toledo, PR, CEP: 85906070
10 - NIRE: 41900765601 CNPJ: 77.396.810/0007-29
Endereço Completo
RUA 25 DE DEZEMBRO, Nº 1263 , , Palotina, PR, CEP: xx.xxx-xxx
11 - NIRE: 41901405179 CNPJ: 77.396.810/0014-58
Endereço Completo
AVENIDA GASPAR RICARDO, Nº 333 , ZONA 10, Maringá, PR, CEP: 87040365

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/05/2024, às 11:31:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código MKU0OZMG.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

NIRE : 41200000075
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2420700640

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
56ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 77.396.810/0001-33 
NIRE: 412.0000007-5 

 
folha 1 de  15 

 

Pelo presente instrumento particular: 

I. ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 1412, Sala 02, Bairro 

Pacaembu, CEP 85816-302, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.313.757/0001-66, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 

41208430796, em sessão de 28/07/2016, e 2ª alteração contratual 

registrada sob o nº 20210284366, em 18/01/2021; neste ato 

representada por sua sócia-administradora, LAURA ROBERTA RIEDI, 

abaixo qualificada; 

II. LAURA ROBERTA RIEDI, brasileira, administradora de empresas, 

casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 6.473.441-5 

SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 033.315.939-07, nascida em 

22/01/1981 plenamente capaz, residente e domiciliada na cidade de 

Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, 

Centro, CEP 85812-110, Cascavel-PR; 

Únicos sócios da firma que gira sob a denominação social 

“FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA” com sede na 

Av Brasil, nº 1406, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-302, 

Cascavel – PR, tendo seus atos constitutivos registrado na 

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 41200000075 

em 05/01/1978, e última alteração contratual registrada sob o 

nº 20206962738, em 14/11/2020; resolvem alterar e consolidar 

o Contrato Social e demais alterações, com base na Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Novo Código Civil”) e nas 

cláusulas atualmente vigentes do presente instrumento 

societário, o que fazem da seguinte maneira: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL DA SÓCIA: 

Fica alterada a qualificação da sócia LAURA ROBERTA RIEDI para: “LAURA 

ROBERTA RIEDI, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 

Identidade nº 6.473.441-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 033.315.939-07, 

residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 

Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, Centro, CEP 85812-110”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILIAL: A sociedade resolve 

abrir uma filial na cidade de Umuarama – PR, situada na Avenida Tiradentes, 

nº 1665, bairro Jardim Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude 

das modificações havidas, o capital social, no valor de R$ 23.042.501,00 (vinte 

e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e um reais), divididos em  

23.042.501 (vinte e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e uma) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido entre os 

sócios: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

Allutt Administradora de Bens e 
Participações Societárias Ltda. 87% 20.041.501 20.041.501,00 

Laura Roberta Riedi 13% 3.001.000 3.001.000,00 

TOTAL 100.00 23.042.501 23.042.501,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo segundo: Ficam destinados para fins fiscais os valores de: 

a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para filial de Toledo-PR; 

b) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Marechal 

Candido Rondon-PR; 
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c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Palotina; 

d) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Umuarama-PR; 

e) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Pato 

Branco-PR; 

f) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Assis 

Chateaubriand-PR; 

g) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Paranavaí-PR; 

h) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a filial de 

Cascavel-PR; 

i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Maringá-PR; 

j) R$ 3.642.792,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 

setecentos e noventa e dois reais) para a filial de Foz do Iguaçu-PR; 

k) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Umuarama-PR. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade possui filiais em: 

a) Toledo, na Av. Parigot de Souza, 1226, NIRE 4190002001-0, CNPJ 

77.396.810/0002-14;  

b) Marechal Candido Rondon, na Av. Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 

4190042192-8, CNPJ 77.396.810/0004-86;  

c) Palotina, na Rua 25 de Dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, CNPJ 

77.396.810/0007-29; 

d) Umuarama, na Av. Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 

4190076561-9, CNPJ 77.396.810/0006-48; 

e) Pato Branco, na Rua Tupi, 3665, Baixada Industrial, NIRE 4190076819-

7, CNPJ 77.396.810/0008-00; 

f) Assis Chateaubriand, na Av. Brasil, 521, Centro, NIRE 4190093451-8, 

CNPJ 77.396.810/0010-24; 
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g) Paranavaí, na Av. Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5500, CEP: 

87706-000, Jardim Aeroporto, NIRE 4190096003-9, CNPJ 

77.396.810/0011-05; 

h) Cascavel – PR, na Av. Brasil, nº 1412, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-

302, NIRE 4190140516-1, CNPJ: 77.396.810/0013-77; 

i) Maringá – PR, na Av. Gaspar Ricardo, nº 333, Zona 10, CEP: 87.040-

365, NIRE 4190140517-9, CNPJ: 77.396.810/0014-58. 

j) Foz do Iguaçu – PR, na Rua Nelson da Cunha Junior Vila Pérola, nº 

470, bairro Monjolo, CEP: 85.864-545, NIRE 4190188610-0, CNPJ: 

77.396.810/0015-39. 

k) Umuarama – PR, na Avenida Tiradentes, nº 1665, bairro Jardim 

Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Ratificam-se 

todas as demais cláusulas do Contrato Social, que é texto consolidado 

tomando em conta as alterações acima expostas e cujo texto consolidado 

passa a vigorar como segue: 

 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 77.396.810/0001-33 
NIRE: 412.0000007-5 

 

I. ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 1412, Sala 02, Bairro 

Pacaembu, CEP 85816-302, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.313.757/0001-66, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41208430796, em 

sessão de 28/07/2016, e 2ª alteração contratual registrada sob o nº 
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20210284366, em 18/01/2021; neste ato representada por sua sócia-

administradora, LAURA ROBERTA RIEDI, abaixo qualificada; 

 

II. LAURA ROBERTA RIEDI, brasileira, casada, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade nº 6.473.441-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 

033.315.939-07, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado 

do Paraná, à Rua Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, Centro, CEP 85812-110, 

Cascavel-PR; 

 

Sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de 

“FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.” com sede na Av Brasil, 

nº 1406, Pacaembu, CEP: 85816-302, Cascavel – PR, tendo seus atos 

constitutivos registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 

41200000075 em 05/01/1978, última alteração contratual registrada sob o 

nº 20206962738, em 14/11/2020; resolvem consolidar o Contrato Social, o 

que fazem da seguinte maneira: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “FIPAL 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.”, Nire 41200000075, CNPJ 

77.396.810/0001-33 com sede na Av. Brasil, nº 1406, Pacaembu, CEP: 85816-

302, Cascavel – PR. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade pode instalar e fechar filiais, agências, 

depósitos e escritórios, ou designar representantes em qualquer ponto do 

território nacional ou do exterior, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui filiais em: 
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a) Toledo, na Av. Parigot de Souza, 1226, NIRE 4190002001-0, CNPJ 

77.396.810/0002-14;  

b) Marechal Candido Rondon, na Av. Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 

4190042192-8, CNPJ 77.396.810/0004-86;  

c) Palotina, na Rua 25 de Dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, CNPJ 

77.396.810/0007-29; 

d) Umuarama, na Av. Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 

4190076561-9, CNPJ 77.396.810/0006-48; 

e) Pato Branco, na Rua Tupi, 3665, Baixada Industrial, NIRE 4190076819-

7, CNPJ 77.396.810/0008-00; 

f) Assis Chateaubriand, na Av. Brasil, 521, Centro, NIRE 4190093451-8, 

CNPJ 77.396.810/0010-24; 

g) Paranavaí, na Av. Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5500, CEP: 

87706-000, Jardim Aeroporto, NIRE 4190096003-9, CNPJ 

77.396.810/0011-05; 

h) Cascavel – PR, na Av. Brasil, nº 1412, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-

302, NIRE 4190140516-1, CNPJ: 77.396.810/0013-77; 

i) Maringá – PR, na Av. Gaspar Ricardo, nº 333, Zona 10, CEP: 87.040-

365, NIRE 4190140517-9, CNPJ: 77.396.810/0014-58. 

j) Foz do Iguaçu – PR, na Rua Nelson da Cunha Junior Vila Pérola, nº 

470, bairro Monjolo, CEP: 85.864-545, NIRE 4190188610-0, CNPJ: 

77.396.810/0015-39. 

k) Umuarama – PR, na Avenida Tiradentes, nº 1665, bairro Jardim 

Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto “Comércio de Veículos 

Novos e usados, peças e acessórios, derivados de petróleo e correlatos; 

prestação de serviços de assistência técnica, consertos, reparos e afins, e 

serviços correlatos e atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
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e negócios em geral; Intermediação em transações de títulos, valores 

mobiliários e mercadorias”. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade continua sendo por 

tempo indeterminado, e suas atividades iniciaram em 10/01/1978. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social, no valor de R$ 23.042.501,00 (vinte e 

três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e um reais), divididos em  

23.042.501 (vinte e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e uma) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido entre os 

sócios: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

Allutt Administradora de Bens e 
Participações Societárias Ltda. 87% 20.041.501 20.041.501,00 

Laura Roberta Riedi 13% 3.001.000 3.001.000,00 

TOTAL 100.00 23.042.501 23.042.501,00 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo segundo: Ficam destinados para fins fiscais os valores de: 

a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para filial de Toledo-PR; 

b) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Marechal 

Candido Rondon-PR; 

c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Palotina; 

d) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Umuarama-PR; 

e) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Pato 

Branco-PR; 

f) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Assis 

Chateaubriand-PR; 
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g) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Paranavaí-PR; 

h) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a filial de 

Cascavel-PR; 

i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Maringá-PR; 

j) R$ 3.642.792,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 

setecentos e noventa e dois reais) para a filial de Foz do Iguaçu-PR. 

k) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Umuarama-PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade é administrada, 

isoladamente, pela sócia LAURA ROBERTA RIEDI, acima qualificada, 

investida na função de Administradora, ou pela Administradora Não Sócia 

WANDA INÊS RIEDI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 

1.678.104-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 016.454.969-29, residente e 

domiciliada na Rua Pato Branco, nº 1552, Casa 18F, Condomínio 

Residencial Golden Garden, Bairro Região do Lago, CEP 85812-494, 

Cascavel-PR, a quem competem: 

A) O uso da firma 

B) Os mais amplos e gerais poderes para a gestão e administração da 

sociedade 

C) A representação ativa e passiva da sociedade 

D) A representação judicial e extrajudicial da sociedade 

E) A nomeação de procuradores da sociedade 

F) Enfim, poderes para praticar todos os atos necessários ou convenientes 

à gestão e administração da sociedade. 

G) Podendo inclusive a sócia LAURA ROBERTA RIEDI assinar 

isoladamente toda e qualquer documentação bancária e contratos, bem 

como isoladamente onerar e alienar bens móveis e imóveis da 

sociedade, prestar avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

Página 8 de 16



FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
56ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 77.396.810/0001-33 
NIRE: 412.0000007-5 

 
folha 9 de  15 

 

 

Parágrafo único: A sócia LAURA ROBERTA RIEDI e a Administradora Não 

Sócia WANDA INÊS RIEDI administrarão a sociedade isoladamente. Podendo 

exercer os seguintes poderes: 

A) Autorizar débitos em contas bancárias; 

B) Emitir, endossar e assinar cheques; 

C) Efetuar depósitos em bancos e cooperativas de livre admissão; 

D) Efetuar e assinar transações cambiais. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade, representada por sua sócia administradora 

LAURA ROBERTA RIEDI, poderá nomear procuradores. 

 

Parágrafo primeiro: As procurações outorgadas em nome da sociedade, 

respeitadas as demais regras deste Contrato Social, terão prazo determinado, 

poderes específicos e não poderão ser substabelecidas, exceto as 

procurações com a cláusula ad-judicia, para acompanhamento de processos 

judiciais ou administrativos, que poderão ser outorgadas sem prazo 

determinado de validade e poderão ser substabelecidas. 

Parágrafo segundo: As procurações outorgadas com poderes específicos 

para venda de ativos, móveis ou imóveis, da sociedade, deverão ser assinadas 

por sócios detentores de, no mínimo, ¾ do capital social.  

 

Parágrafo terceiro: Os sócios administradores poderão nomear 

“administradores não-sócios” em reunião de sócios. 

 

Parágrafo quarto: Os administradores, sócios ou não-sócios, estão 

dispensados de prestar caução para garantir seus atos administrativos. 
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Parágrafo quinto: Em caso de ausência ou impedimento temporário dos 

administradores, a Sociedade será administrada por pessoa(s) física(s) 

designada(s) em Reunião de Sócios, para a substituição temporária enquanto 

durar a ausência ou impedimento. Se houver a designação de mais de uma 

pessoa, ambas as pessoas designadas atuarão sempre em conjunto de dois. 

 

CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As 

administradoras declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidas 

de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os atos praticados com desrespeito às disposições 

deste instrumento serão de responsabilidade exclusiva da pessoa ou pessoas 

físicas que os tiverem praticado e tais atos não terão eficácia perante a 

Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios 

(doravante “Reunião de Sócios”) ordinariamente uma vez por ano e 

extraordinariamente sempre que considerado necessário, mediante a 

convocação solicitada por qualquer dos sócios, respeitadas as demais regras 

desta cláusula. 

 

Parágrafo primeiro: A Reunião Ordinária de Sócios deve realizar-se nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de 
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tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 

o resultado econômico. 

 

Parágrafo segundo: Dos trabalhos da reunião será lavrada ata, assinada 

pelos sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A convocação da Reunião de Sócios se 

dará por escrito, devendo o aviso ser entregue no endereço de cada sócio, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, e conter esclarecimentos 

sobre a agenda da reunião.  

 

Parágrafo único: Serão considerados comprovantes da entrega do aviso de 

convocação o Protocolo de Entrega, em caso de entrega através de portador e 

o Aviso de Recebimento, em caso de entrega por via postal ou outros meios de 

comunicação com comprovação de recebimento, tais como via fax e via email. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações da Reunião de Sócios 

serão tomadas mediante o voto favorável de mais de 50% do capital social, 

ressalvados os casos nos quais a legislação vigente exigir quórum superior. 

 

Parágrafo único: As deliberações tomadas em Reunião de Sócios vincularão 

a sociedade e seus sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil.  

Levantado o balanço anual e feitas as necessárias amortizações, o lucro 

apurado ficará à disposição dos sócios, que deliberarão sobre seu destino, 

constituindo provisões, reservas especiais, bonificações e, se for o caso, 

fixando os lucros a serem distribuídos aos sócios. 
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Parágrafo primeiro: A sociedade poderá levantar balanços semestrais, 

trimestrais, bimestrais ou mensais para efeito de apuração e distribuição de 

lucros, observadas as disposições legais. 

 

Parágrafo segundo: Os lucros, quando houver, serão distribuídos entre os 

sócios de forma proporcional ou não à participação no Capital Social, conforme 

os sócios assim deliberarem em Reunião de Sócios, por voto favorável de mais 

de 50% do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios que prestarem serviços à sociedade, 

ainda que não sejam administradores, poderão ter direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, em importância aprovada em Reunião de 

Sócios, de acordo com a possibilidade financeira da sociedade e dentro dos 

limites permitidos pela legislação tributária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As cotas da sociedade são indivisíveis, 

impenhoráveis e não podem ser alienadas, transferidas ou doadas a terceiros 

sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito 

de preferência. 

 

Parágrafo primeiro: Caso o direito de preferência não seja exercido em 

primeiro lugar pelo(s) sócio(s), as cotas poderão ser negociadas com terceiros 

nas mesmas condições em que foram oferecidas aos sócios 

 

Parágrafo segundo: O direito de preferência assegurado neste instrumento 

não se aplica à transferência de cotas para descendentes consanguíneos dos 

sócios ou pessoas jurídicas (“holdings”) controladas, direta ou indiretamente, 

pelo cotista transmitente ou seus descendentes consanguíneos. 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de quotas da sociedade serem penhoradas, 

os demais sócios quotistas ficam automaticamente autorizados a exercer o 

direito de preferência e resgatar da penhora estas quotas, depositando em 

Juízo valores equivalentes.  

 

Parágrafo quarto: Em caso de retirada de um dos sócios, a sociedade terá 

que ser notificada pelo retirante com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade não se dissolverá com o 

falecimento, incapacidade, interdição, dissolução ou exclusão de sócio, 

continuando a existir com os sócios remanescentes. 

 

Parágrafo primeiro: Nestes casos, a sociedade será administrada pelos 

demais sócios e/ou procuradores nomeados nos termos da Cláusula Sétima. 

Parágrafo segundo: Se restar apenas um sócio, a sociedade continuará a 

existir até que sejam admitidos outros sócios ou até o término do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, o que ocorrer primeiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em caso de dissolução de sócio pessoa 

jurídica, ou em caso de falecimento, incapacidade ou interdição de sócio(s) 

pessoa(s) física(s), suas cotas terão o destino determinado pelo(s) sócio(s) 

remanescente(s).  

 

Parágrafo primeiro: Caso o cônjuge supérstite, herdeiros e sucessores do 

sócio falecido, incapaz, interditado ou dissolvido não sejam escolhidos pelo(s) 

sócio(s) remanescente(s) para integrar o quadro societário, os haveres do 

sócio falecido, incapacitado, interditado ou dissolvido serão apurados através 

do valor patrimonial obtido em balanço especial levantado na data do 
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falecimento, incapacitação, interdição ou dissolução. Este valor será pago, a 

quem de direito, em 72 (setenta e duas) parcelas mensais iguais e 

consecutivas, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, desde que o parcelamento 

não afete a situação econômica e financeira da sociedade. 

 

Parágrafo segundo: As transferências de quotas de que trata esta Cláusula 

poderão ser feitas em sua totalidade ou em parcelas. 

 

Parágrafo terceiro: Ficam facultadas, mediante acordo entre as partes, outras 

condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e 

financeira da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade se dissolverá nos casos previstos 

em lei e, em caso de dissolução, os sócios representando ¾ do capital social, 

nomearão o liquidante e decidirão o modo de fazer a liquidação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Aos casos omissos será aplicada subsidiariamente a 

lei das sociedades anônimas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os sócios expressamente declaram, sob 

as penas da lei, que não praticaram nenhum ilícito que os impeça de exercer 

as atividades mercantis, não estando impedidos a tanto por lei especial ou por 

condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público, 

não tendo praticado crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Fica eleito, com renúncia a qualquer 

outro, o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para solução de 
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qualquer litígio entre os sócios ou entre os sócios e a sociedade, e que não 

possa ser resolvido amigavelmente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Esta consolidação é a ratificação de todas 

as cláusulas e condições até a presente data. 

 

E, por estarem assim, lidos e compreendidos, justos e contratados os sócios 

quotistas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-

los fielmente em todas as suas disposições. 

 

Cascavel-PR, 06 de outubro de 2021. 

 

 
 

_____________________________ 
LAURA ROBERTA RIEDI 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA. 
Representada por sua Sócia-Administradora LAURA ROBERTA RIEDI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.396.810/0004-86
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/02/1994

 
NOME EMPRESARIAL
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIPAL FIAT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
66.12-6-01 - Corretoras de títulos e valores mobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO
1600

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.960-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CASCAVEL.CONTABIL@FIPAL.COM.BR

TELEFONE
(45) 3218-1010

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/06/2024 às 09:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
41703589-32

Inscrição CNPJ
77.396.810/0004-86

Início das Atividades
03/1994

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV RIO GRANDE DO SUL, 1600 - CENTRO - CEP 85960-000

FONE: (45) 3254-2000 - FAX: (45) 3254-2000
Município de Instalação MARECHAL CANDIDO RONDON - PR, DESDE 03/1994

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS USADOS

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CNPJ 25.313.757/0001-66 ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS SÓCIO

CPF 033.315.939-07 LAURA ROBERTA RIEDI SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 016.454.969-29 WANDA INES RIEDI ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 19/07/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 41703589-32

Emitido Eletronicamente via Internet
19/06/2024 9:40:37

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br/




Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 77.396.810/0004-86 DUNS®: 911826956
Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia: FIPAL FIAT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/04/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 23/02/1994
CNAE Primário: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE Secundário 1: 4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 2: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 3: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 4: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 5: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 6: 6612-6/01 - CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 7: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

Dados para Contato
CEP: 85.960-000
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1600 - CENTRO
Município / UF: Marechal Cândido Rondon / Paraná
Telefone: (45) 32181010
E-mail: CASCAVEL.CONTABIL@FIPAL.COM.BR

Dados do Responsável Legal
033.315.939-07CPF:

Nome: LAURA ROBERTA RIEDI

Emitido em: 19/06/2024 08:43 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
033.315.939-07CPF:

Nome: LAURA ROBERTA RIEDI
E-mail: frotista.secvendas@fipal.com.br

Emitido em: 19/06/2024 08:43 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 033.315.939-07 Participação Societária: 13,02%
Nome: LAURA ROBERTA RIEDI
Número do Documento: 64734415 Órgão Expedidor: SSP PR
Data de Expedição: 25/10/2011 Data de Nascimento: 22/01/1981
Filiação Materna: WANDA INES RIEDI
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 85.812-110
Endereço: RUA RIACHUELO ESQUINA COM RUA MINAS GERA, 2192 - EDIFICIO
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 99988700
E-mail: ducato.gerente@fipal.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CNPJ: 25.313.757/0001-66 Participação Societária: 86,98%
Nome: ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS

LTDA.
Data Abertura Empresa: 28/07/2016
CEP: 85.816-302
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1412 - SALA 02 - PACAEMBU
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 39023000
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 016.454.969-29
Nome: WANDA INES RIEDI
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 24/09/1955
Filiação Materna: OLIVIA KNORST HENDGES
Estado Civil:

CEP: 85.816-510
Endereço: RUA PATO BRANCO, 1552 - CASA 118 - SAO CRISTOVAO
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 99988700
E-mail:

Emitido em: 19/06/2024 08:43 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN
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